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Projete Lei NQ 14/67 autoriza 
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de autor; a do Sr Prefeito lVIunici'..par Antenor 
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na Sess&0 do dia 24 de novembro e a pro-
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AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE EQUIPA-

o 

o 

" , 
BENTOS RODOVIA.RIOS E DA OUTRAS/ 
PROVIDÊNCIAS ·. . ~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no.Estado do/ 
, 

Espirita Santo', 
;.. 

Faço s~b~r que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a s~ 
guinte Leio 

Artº lQ- Fica o ,Prefeito Municipal autórizado a adquirir, p.§;. 
.... ..., , 

. ra. construçao.e conservaçao das estrádas do Munici-, 
pio, ate o Valor de NCr$ 123.100,00 (Cento e vinte/ 
e trêz mil ~·cem cruzeiros novos)·, uma Motonivelado 
ra uHUBER WARCO 10-Dn d~ fabricaÇão 11rIUBER WARcon • 

.ArtQ 2º- Fica o· Prefeito Municipal, outrossim, autorizado a/ 
. ~ , 

contratar emprestimo ate o rnontant~ de I 
" NCr~~ 1230100·~00 (Cento e vinte e trez mil e cem cr11 

zeiros novos), a ser aplicados na aquisição do equi, 

pamentoo '· 

' , lQ-A fim de acorrer as despesas no corrente exercicio, 
fica o Pfefe:lto Múnicipal autorizado a· abrir.Crédi
to Especialº. 

, "' ' Orçamentos anuais do Municipio consignarao as d.Q. 
..., , 

çoes necessarias para liquidar as.- obrigações 'de-/ 
rrentes desta Lei~ 

aquisição do equipamento 
de compra para pagamento a 
mentoo~.refinanciamento de 

.. 
podera revestir a forma/ 

prazo,, mediante financi.f!. 
terceiros. 
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ESTA DO DO ESPÍUITO SANTO 

PREFEITURA MU.NICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ArtQ 4º- Para garantia da.operação de·que trata a presente _Lei 
- , - ' o Prefeito Municipal podera outorgar procur~çao a Com 

4 , 

panhia de Desenvolvimento Economico do Espiritó Santo 
CODES, ou a.~~utras instituições fi,nanceiras., em car~-,. , 
ter irrevogaveis e irretrataveis, para receber os re-, 
cursos que forem destinados ao Hunicipio, provenien-/ 

N , 

tes do Fundo. de Partic~paçao dos Municipios, junto as 
repartições pagadoras ou Bancos incumbidos dêsses pa
gamentos 7 at~ o montante necessário para liquidar as/ 

~ , A 

obrigaçoes contraídas em decorrencia desta Lei~ podeg 
do substabelecer êsses poderes a outras instituições/ 
financeiras. 

ArtQ 5º- A operação de Cr~dito prevista na presente Le'i poderá 
. ' ~ ser garantia tambem, mediante intervençao de tercei-/ 

ros, reserv~· de dómÍnio ou alienação dos equipamentosº 

ArtQ 6Q- Esta- Lei ent'rará. em vigor na data de sua publicação,/ 
revogadas as disposiçees em contrárioº 

Conceição do Castelo; Esp. Santo, õ6 de o.utubro de .1967. 

, 
ANTENOR HONORIO PI' ' 

Prefeito Municipal 


